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Dep. Joao Filgueiras:'; oé

ESTADO DE MATO GROSSO

LEl N3 737DE 04 DE JUuNHO D E | 976.

L4

Cria o Distrito de SELVIRWA, no Munici

pio de Tres Lagoas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado

decreta e eu sanciono & seguinte lei:

Artigo 12 = Fica criado o Distrito de SELVIRIA ,

L4 . ' .
com sede no nucleo populacional dp mesmo nome.

Artigo 22 - O Distrito de SELVIRlA teré os se
guintes limites: comega na Foz do Ribeirao Bebedouro com o Rio
Parané e por este acima, pela sua margem direita até a Foz com o
Rio Pantano; por este acima, pela sua margem direita, até ao Rio
Lageado, formador deste, e por sua margem direita até a sua cabe
ceira? dai por uma |inha eeta até a cabeceira do Ribeirac Santa
Rite, pela sua margem esquerda atéla sua foz no Rio Sucuri@; des
cendo pela margem esquerda deste até a foz do Ribeirao Periquito;
subindo pela margem direita até a sua cabeceira e dai por uma I|i
nha reta até a cabeceira do ribeir50 Bebedouro; de onde desce pe
la sua margem esquerda até a foz com o Rio Panané} ponto ini
cial do roteiro, perfazendo uma érea quadrada de 3.016,76 quilo

metros.




GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Artigo 32 - Esta len entraré em vigor na data de

sua publicacao, revogadas as disposigoes em contrario.

Palacio Paiaguas, em Cuiabé,04 de junho de 1976,
155¢ da Independéncia e 882 da Republica.




